
18ª Sessão Ordinária 

de 15 de outubro de 2019.  

 

Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às vinte horas na 

Sala das Sessões, no edifício da Câmara Municipal, nesta cidade de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, sob a presidência do Senhor Diego 

Felipe Borges, reuniram-se os vereadores (as) senhores (as): Alcides José 

Ribeiro, Ederson Luis Trevizan, Edson Carlos de Genova, Jéssica de 

Carvalho, Maurício Pandolpho, Olacir Donizete Raspante, Paulo Roberto 

Aurelietti, Silas Ferreira Filho. Havendo número legal com o 

comparecimento de nove representantes, o Senhor Presidente declarou 

aberta a sessão. Logo em seguida, procedeu-se á execução do Hino 

Municipal. Solicitou que se procedesse à leitura das atas anteriores. O 

vereador Olacir Donizete Raspante solicitou à Mesa, ouvido o Plenário que 

fosse dispensada a leitura das atas. Consultado o Plenário, a aludida 

solicitação foi aprovada por unanimidade. As respectivas discussões e 

votações encontram-se na íntegra na Galeria de Vídeo no site da Câmara 

Municipal de Divinolândia. Do Expediente constou o seguinte: Projeto de 

Lei nº 25/19 de 09/10/19 do Executivo Municipal que “Dá nova redação a 

dispositivos legais da Lei nº 1639, de 02 de outubro de 2002 que “Dispõe 

sobre a reorganização do regime de Previdência Social dos Servidores 

Púbicos, e do Instituto de Previdência do Município de Divinolândia, e dá 

outras providências”. Às Comissões de Justiça, Redação, Cultura e 

Recreação, Finanças e Orçamento. Projeto de Lei nº 26/19 de 09/10/19 do 

Executivo Municipal que “Dá nova redação a dispositivo legal da Lei nº 

1510, de 09 de outubro de 1998 que “Cria o Conselho Municipal do Idoso e 

dás outras providências”. Às Comissões de Justiça, Redação, Cultura e 

Recreação, Finanças e Orçamento. Moção nº 18/19 de 11/10/19 de autoria 

do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo Roberto 

Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 19/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 20/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 21/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 



Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 22/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 23/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 24/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 25/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 26/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Moção nº 27/19 de 11/10/19 

de autoria do vereador Ederson Luis Trevizan, subscrito pelo vereador Paulo 

Roberto Aurelietti – “Moção de Aplauso pela premiação no 14º concurso de 

Qualidade de Café de Divinolândia”. Oficie-se. Requerimento nº 67/19 de 

15/10/19 de autoria do vereador Edson Carlos de Genova que “Requer seja 

agendada sessão solene para outorga de Título de Cidadão Divinolandense 

ao Senhor Luiz Felipe Baleia Tenuto Rossi”. Oficie-se. Requerimento nº 

68/19 de 11/10/19 de autoria do vereador Paulo Roberto Aurelietti, subscrito 

pelo vereador Ederson Luis Trevizan que “Requer informações do Poder 

Executivo Municipal, acerca do empreendimento “Jardim Vale dos Ipês”. 

Oficie-se. Requerimento nº 69/19 de 11/10/19 de autoria do vereador Paulo 

Roberto Aurelietti, subscrito pelo vereador Ederson Luis Trevizan que 

“Requer informações do Poder Executivo Municipal, acerca da 

reurbanização por Interesse Social – REURB –S, do núcleo denominado 

Bairro Santo Antônio”. Oficie-se. Requerimento nº 70/19 de 11/10/19 de 

autoria do vereador Paulo Roberto Aurelietti, subscrito pelo Ederson Luis 

Trevizan que “Requer informações do Poder Executivo Municipal, acerca 

dos valores atualizados da dívida ativa ajuizados ou não pela Fazenda 

Pública Municipal até o presente exercício”. Oficie-se. Requerimento nº 

71/19 de 15/10/19 que requer tramitação sob regime de urgência do Projeto 

de Lei Complementar nº 05/19. Indicação nº 135/19 de 01/10/19 de autoria 



do vereador Diego Felipe Borges, subscrito pela vereadora Jéssica de 

Carvalho, e vereadores Olacir Donizete Raspante, Silas Ferreira Filho e 

Alcides José Ribeiro que "Sugere ao Chefe do Executivo, que sejam feitas 

benfeitorias no Loteamento Santo Ambrósio”. Oficie-se. Indicação nº 

136/19 de 01/10/19 de autoria do vereador Diego Felipe Borges, subscrito 

pela vereadora Jéssica de Carvalho, e vereadores Olacir Donizete Raspante, 

Silas Ferreira Filho e Alcides José Ribeiro que "Sugere ao Chefe do 

Executivo, que proceda a limpeza do Rio do Peixe”. Oficie-se. Indicação nº 

137/19 de 01/10/19 de autoria da vereadora Jéssica de Carvalho, subscrita 

pelos vereadores Diego Felipe Borges, Silas Ferreira Filho, Alcides José 

Ribeiro e Olacir Donizete Raspante que "Sugere ao Chefe do Executivo, que 

seja estudada a possibilidade da abonada dos Servidores Públicos 

Municipais”. Oficie-se. Indicação nº 138/19 de 10/10/19 de autoria do 

vereador Edson Carlos de Genova que "Sugere ao Chefe do Executivo, que 

estude a possibilidade de efetuar a compra de aparelho de cardiotocografia 

para o Centro de Saúde Municipal”. Oficie-se. Indicação nº 139/19 de 

11/10/19 de autoria do vereador Paulo Roberto Aurelietti, subscrito pelo 

vereador Ederson Luis Trevizan que "Sugere ao Chefe do Executivo, que 

proceda através de seu departamento competente, a abertura de mais uma 

sala de aula na Creche Municipal “Prof. Sueli Raimundo Gonçalves”. Oficie-

se. Indicação nº 140/19 de 11/10/19 de autoria do vereador Paulo Roberto 

Aurelietti, subscrito pelos vereadores Ederson Luis Trevizan, Olacir 

Donizete Raspante e Silas Ferreira Filho que "Sugere ao Chefe do Executivo, 

a instalação de equipamentos de ar condicionado em consultório de 

atendimento das unidades básicas de saúde dos Bairros Campestrinho e 

Ribeirão do Santo Antônio, ambas pertencentes ao PSF – PROGRAMA 

SAÚDE DA FAMÍLIA – Dr. Jacó”. Oficie-se. Indicação nº 141/19 de 

11/10/19 de autoria do vereador Paulo Roberto Aurelietti, subscrito pelo 

vereador Ederson Luis Trevizan que "Sugere ao Chefe do Executivo, que 

proceda a demarcação de vaga para PCD’s (Pessoa com Deficiência e 

Idosos) no estacionamento do velório municipal”. Oficie-se. Com pareceres 

favoráveis das Comissões a que foi distribuído balancetes do mês de agosto 

– exercício 2019 – dos Poderes Executivo e Legislativo. Ciente. Arquive-

se. Correspondência recebida pelo Legislativo. Ciente Arquive-se. Em 

discussão, Moção nº 18/19. O vereador Ederson Luis Trevizan disse da 

satisfação em fazer a moção aos vencedores do 14º Concurso de Café de 

Qualidade de Divinolândia. Falou da importância desses produtores ao nosso 



município, pois eleva a qualidade do café do nosso município e região. 

Desejou boa sorte aos que irão para o concurso de Santos, sendo nosso 

município ainda mais reconhecido. Não havendo mais oradores, o Senhor 

Presidente colocou a moção em votação. Colocada em votação, foi aprovada 

por unanimidade. Em discussão, Moção nº 19/19. Não havendo oradores, o 

Senhor Presidente colocou a moção em votação. Colocada em votação, foi 

aprovada por unanimidade. Em discussão, Moção nº 20/19. Não havendo 

oradores, o Senhor Presidente colocou a moção em votação. Colocada em 

votação, foi aprovada por unanimidade. Em discussão, Moção nº 21/19. 

Não havendo oradores, o Senhor Presidente colocou a moção em votação. 

Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. Em discussão, Moção 

nº 22/19. Não havendo oradores, o Senhor Presidente colocou a moção em 

votação. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. Em 

discussão, Moção nº 23/19. Não havendo oradores, o Senhor Presidente 

colocou a moção em votação. Colocada em votação, foi aprovada por 

unanimidade. Em discussão, Moção nº 24/19. Não havendo oradores, o 

Senhor Presidente colocou a moção em votação. Colocada em votação, foi 

aprovada por unanimidade. Em discussão, Moção nº 25/19. Não havendo 

oradores, o Senhor Presidente colocou a moção em votação. Colocada em 

votação, foi aprovada por unanimidade. Em discussão, Moção nº 26/19. 

Não havendo oradores, o Senhor Presidente colocou a moção em votação. 

Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. Em discussão, Moção 

nº 27/19. Não havendo oradores, o Senhor Presidente colocou a moção em 

votação. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. Em 

discussão, Requerimento nº 67/19. O vereador Edson Carlos de Genova 

salientou que o Deputado Federal Baleia Rossi foi eleito presidente nacional 

do MDB. Disse da sua colaboração para o nosso município, aprovando 

muitas emendas. Falou que espera que o Deputado continue ajudando nosso 

município. O Senhor Presidente lembrou ser um dos deputados que mais 

ajudam Divinolândia e parabenizou ao vereador Edson Carlos de Genova 

pela atitude, agradecendo ao Deputado. Não havendo mais oradores, o 

Senhor Presidente colocou o requerimento em votação. Posto em votação, 

foi aprovado por unanimidade. Em discussão, Requerimento nº 68/19. O 

vereador Paulo Roberto Aurelietti disse que o requerimento visa 

esclarecimentos à população interessada acerca do empreendimento “Jardim 

Vale dos Ypês”.  Que diante das exigências formais para a concretização do 

empreendimento, os proprietários não conseguem ainda realizar benfeitorias 



no imóvel com questões pendentes. E que o requerimento visa dirimir 

algumas dúvidas dos interessados. Disse da solidariedade da Prefeitura para 

com os proprietários, uma vez que se está cobrando IPTU. Também falou 

das pendências do empreendedor junto à SABESP, sendo mais um entrave. 

O vereador Ederson Luis Trevizan falou da importância do Poder Público 

cobrar desse empreendimento, pois muitos proprietários sonham em sair do 

aluguel. Falou também da expectativa do comércio, pois irá aquecer com as 

construções. O vereador Alcides José Ribeiro disse ser amplamente 

favorável ao requerimento. Falou da possibilidade de se regularizar em breve 

esse loteamento. Disse que em conversa com o Prefeito, o mesmo disse que 

alguns terrenos ainda ficarão caucionados, por conta de alguns acordos a 

serem cumpridos. Salientou a importância da caução para que os 

proprietários não sejam prejudicados futuramente. Falou ainda da 

importância da informação por parte da Prefeitura a fim de ser repassado à 

população. O Senhor Presidente também falou que o empreendimento está 

parado desde 2017 e com a liberação se daria mais geração de emprego e 

fonte de renda, gerando economia em Divinolândia e fim de aluguel para 

esses proprietários de terrenos. Disse que deve ser visto o quanto antes de 

quem é a devida responsabilidade a fim de solucionar o problema. Não 

havendo mais oradores, o Senhor Presidente colocou o requerimento em 

votação. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão, 

Requerimento nº 69/19. O vereador Paulo Roberto Aurelietti disse tratar-se 

de informação sobre a REURB-S do Bairro Santo Antônio. Falou sobre a 

legislação que versa sobre a regularização do núcleo com “animus” de 

moradia por interesse social e que dentro desse contexto da necessidade do 

município se adequar a legislação vigente, regulamentando esses núcleos, a 

Prefeitura criou mais um cargo técnico para auxiliar nesse trabalho. Disse da 

procura por parte de interessados a fim de sanar as irregularidades tanto na 

questão  de infraestrutura, quanto na de documentação. Salientou que foi 

feita uma regularização na documentação dos proprietários do local, gerando 

uma expectativa em todos. Que o requerimento tem a finalidade de prestar a 

esta Casa as medidas administrativas que estão sendo tomadas pela 

Prefeitura e núcleo responsável pelas regularizações, pois há a necessidade 

de melhoria de infraestrutura do bairro e questões de saúde pública. Disse 

que a SABESP já está realizando algumas melhorias no esgoto, a fim de que 

sejam devidamente tratados. O vereador Ederson Luis Trevizan disse da 

cobrança da população, pois foi gerada a expectativa de se regularizar, e não 



se tem resposta. Falou da importância do REURB para que a regularização 

ocorra. O Senhor Presidente comunicou que os técnicos virão a esta Casa 

para elucidação do problema e que, assim que derem certeza da data todos 

irão ser comunicados paras que venham ouvir as explicações. Falou de 

algumas providências quanto a infraestrutura e questão ambiental, e que já 

estão previstos na LOA. Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente 

colocou o requerimento em votação. Posto em votação, foi aprovado por 

unanimidade. Em discussão, Requerimento 70/19. O vereador Paulo 

Roberto Aurelietti disse que o requerimento visa prestar informação a esta 

Casa com o objetivo de tomarem algumas medidas quanto a dívidas 

ajuizadas ou não a fim de evitar renúncia ade receita, e ao mesmo tempo 

melhorar a receita corrente líquida, Salientou maior fiscalização por parte do 

Tribunal de Contas quanto a execução de dívida ativa, a fim de que se 

execute os débitos pendentes a favor da Fazenda Pública para que os recursos 

cheguem até a população, somando para a melhoria de serviço público. 

Também falou da necessidade de incentivo fiscal a fim de melhorar a receita 

municipal. Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente colocou o 

requerimento em votação. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. 

Em discussão, Requerimento nº 71/19. Não havendo oradores, o Senhor 

Presidfente colocou o requerimento em votação. Posto em votação, foi 

aprovado por seis votos a dois. Contrários: Paulo Roberto Aurelietti e 

Ederson Luis Trevizan. A seguir, o Senhor Presidente deixou a palavra livre 

dentro do Expediente. O vereador Paulo Roberto Aurelietti fez comentários 

sobre suas proposituras. Na indicação nº 139/19 que sugere a abertura de 

mais uma sala de aula na Escola Prof. Raimundo Gonçalves para 

atendimento da grande demanda que existe, sendo uma responsabilidade da 

Prefeitura. Salientou o importante serviço do Lar da Criança que também 

auxilia no acolhimento dessas crianças. Na indicação 140/19 que sugere 

instalação de equipamento de ar condicionado nos consultórios de 

atendimento nas U.B.S dos Bairros Campestrinho e Ribeirão do Santo 

Antônio haja visto que os equipamentos já estão no local há um bom tempo, 

adquiridos via emenda parlamentar, visando atender as metas de políticas de 

humanização, uma vez que já está vinculado a estruturação da atenção 

básica. Considerou um absurdo se ter um equipamento e não ser instalado, 

não atingindo sua finalidade. Quanto a indicação nº 141/19 trata-se de pedido 

da população de vagas para deficientes e idosos no estacionamento do 

Velório Municipal, também atendendo as normas técnicas e respeitando o 



idoso e pessoa com deficiência. O Senhor Presidente comentou a indicação 

nº 135/19 que trata de melhorias no Loteamento Santo Ambrósio que vem 

sendo cobradas há um bom tempo. Disse da indicação de limpeza do Rio do 

Peixe, haja visto estar perto do período das chuvas e apresentar muito mato 

no local, trazendo risco aos moradores próximos ao local. O vereador Paulo 

Roberto Aurelietti solicitou que fosse consignado na Ata dos Trabalhos uma 

Moção de Aplauso aos Professores da rede pública estadual e municipal, bem 

como ao Departamento de Educação uma singela homenagem diante de 

tantas desigualdades e com os professores, sendo um trabalho de suma 

importância, formando profissionais. Pediu que os professores sejam 

reconhecidos e valorizados pela sua capacidade e merecimento. O Senhor 

Presidente disse ser mais que justo, sendo o mínimo que se pode fazer, pois  

se espera o projeto do Plano de Carreira dos Professores que ainda não foi 

enviado por parte do Executivo, com o propósito de se regularizar a situação 

dos inativos que não recebem o piso salarial. Não havendo mais oradores, o 

Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a solicitação do vereador 

Paulo. Consultado o Plenário, a aludida solicitação foi aprovada por 

unanimidade. Não havendo mais oradores, passou-se para a Ordem do Dia, 

com a apresentação dos seguintes processos: Em primeira discussão, 

Projeto de Lei nº 03/19 de 17/07/19 que “Dispõe sobre a extinção de cargo 

criado pela Lei nº 1.437/97 da Câmara Municipal de Divinolândia”.  O 

vereador Paulo Roberto Aurelietti pediu para que o Senhor Presidente lesse 

a justificativa do projeto. O Senhor Presidente leu e justificou que está se 

extinguindo o cargo de zeladora da Câmara Municipal e que será pedido à 

Prefeitura um funcionário ocupante do cago de serviços gerais. O vereador 

Alcides José Ribeiro disse que concorda em extinguir o cargo, desde que seja 

criado outro no quadro de pessoal da Câmara, com concurso público. O 

vereador Paulo Roberto Aurelietti disse ser solidário ao vereador Alcides, 

concordando que o funcionário deva ser do Legislativo, tendo vínculo com 

a Casa. O Senhor Presidente disse que quanto a questão do cargo pode se 

discutir depois, porém o que está em discussão é a extinção do cargo. Não 

havendo mais oradores, o Senhor Presidente colocou o projeto em primeira 

votação. Posto em votação, foi aprovado por unanimidade. Em primeira 

discussão, Projeto de Lei Complementar nº 05/19 de 27/09/19 que 

“Dispõe sobre a alteração da Lei nº 2097/13, com alteração de referência 

salarial e dá outras providências”. O vereador Paulo Roberto Aurelietti 

arguiu sobre a urgência do projeto, sendo contrário e solicitou a vista do 



projeto em análise. Consultado o Plenário, o pedido foi rejeitado por seis a 

dois. Favoráveis: Paulo Roberto Aurelietti e Ederson Luis Trevizan. O 

Vereador  Paulo Roberto Aurelietti disse não entender a urgência do projeto, 

porém respeitando a opinião. Explanou sobre a criação do cargo em 2013, 

em razão da aposentadoria da funcionária que traz a referência salarial 08 e 

que posteriormente, devido ao acréscimo de algumas atribuições ao cargo foi 

concedido mais quinze por cento de aumento no salário-base do servidor. 

Justo por trazer atribuições não referentes ao cargo. Que com esse projeto 

passaria da ref. 08 para a 09 e que diante de estudo feito por ele, comparando 

com alguns contadores da região e diante da menor jornada de trabalho não 

vê a necessidade de mudança da referência por se tratar de cargo técnico e 

por trazer reflexos futuros, citando o triênio que incide sobre salário base. 

Ressaltou o excelente trabalho que o servidor realiza dentro da Casa, e que 

gostaria de um prazo maior para estudar o projeto, com a possibilidade de se 

retirar os quinze por cento d gratificação. O Vereador  Ederson Luis Trevizan  

disse entender ser muito bom se votar um reajuste de salário, principalmente 

para um servidor tão prestativo. Porém acredita não poder haver nenhuma 

discriminação com outro cargo público. Que também entende que seria mais 

justo se tirasse os quinze por cento da gratificação. Manifestou-se contrário 

ao projeto por não poder fazer algumas modificações que acha necessárias. 

Não havendo mais oradores, o Senhor Presidente colocou o projeto em 

primeira votação. Posto em votação, foi aprovado por seis votos a dois. 

Contrários: Paulo Roberto Aurelietti e Ederson Luis Trevizan. Prosseguindo, 

o Senhor Presidente deixou a palavra livre para explicações pessoais. O 

vereador Paulo Roberto Aurelietti parabenizou e agradeceu ao Departamento 

de Saúde, especificamente a sala de Vacinas com relação aos mutirões para 

vacinação contra sarampo, tendo mais de mil e quinhentas pessoas vacinadas 

no município. Ressaltou que no próximo sábado terá o dia D de vacinação 

contra o sarampo. Agradeceu à equipe do PSF do Bairro Campestrinho, 

sendo realizada Campanha do Outubro Rosa, todos mobilizados contra o 

câncer. Parabenizou aos profissionais pela atitude. Fe\z comentários sobre a 

falta de entretenimento e lazer no Dia das Crianças na praça, tendo apenas 

desenvolvimento de projetos nas escolas. Que espera que no próximo ano, a 

Prefeitura se organize para comemorar essa data. Agradeceu a Paróquia 

Divino Espírito Santo e envolvidos pela festividades na Igreja Nossa Senhora 

Aparecida  e no Bairro Laranjal. Comentou sobre a Lei 2317/19, aprovada 

recentemente na Casa, criando alguns cargos para o quadro de pessoal da 



Prefeitura, no qual não foi colocado o cargo de auxiliar de dentista do PSF e 

farmacêutico. Que tem ciência que não foi convocado nenhum funcionário e 

disse da grande necessidade do cargo de farmacêutico, principalmente nos 

bairros. Falou também dos dispensários de medicamentos que estão 

funcionando sem nenhum responsável técnico. Teceu comentários sobre o 

projeto RG na Escola que está sendo desenvolvido junto ao departamento de 

Educação. Agradeceu também aos agentes do posto de identificação que 

estão contribuindo para que o projeto aconteça. Que, em breve o projeto irá 

tramitar na Casa e terá como objetivo auxiliar os alunos da rede pública 

escolar. Salientou projeto tramitado na casa de autoria dele e do vereador 

Ederson Luis Trevizan do IPTU VERDE que teve parecer desfavorável da 

Comissão de Justiça, Redação, Cultura e Recreação por ter reconhecido pela 

mesma como inconstitucional por vício de iniciativa. Lembrou que antes de 

fazer o projeto, foi feito estudo legal e não concordaram com o parecer da 

Comissão, solicitando parecer jurídico da Casa. Diante disso, o parecer 

jurídico concluiu a constitucionalidade do projeto. Que gostaria de deixar 

registrado que a iniciativa da Comissão de Justiça incidiu o Plenário em erro 

e está estudando a possibilidade de entrar com pedido de nulidade do parecer 

da Comissão, pois cerceou uma prerrogativa do vereador, prejudicando a 

população. Que foram fortemente questionados na discussão do projeto e 

acusados de ato político. Reforçou que a matéria é constitucional e irão 

apresenta-la novamente. O vereador Alcides José Ribeiro, na qualidade de 

Presidente da Comissão de Justiça, disse que consultou o jurídico, uma vez 

que não é advogado. Disse que alertou, por se tratar de dinheiro público e 

que não quer, futuramente, pagar uma coisa que fez em benefício da 

população. Disse que se ele está errado, que haja prova e admitiu que disse 

sobre questão política sim. Se juridicamente se provar o contrário, o projeto 

pode entrar de novo. O vereador Ederson Luis Trevizan disse que o projeto 

foi bem estudado e até anunciado pelos colegas ser bom para o município, 

que  já poderia estar sendo beneficiado, bem como a população. Lamentou o 

fato do projeto ter sido derrubado e que espera poderem apresenta-lo 

novamente. O vereador Alcides José Ribeiro argumentou que até então, 

quando da votação do projeto não tinha a decisão do STF e, após houve essa 

decisão, podendo mudar novamente. Salientou que ninguém disse que o 

projeto é ruim e concorda ser benéfico a população. O vereador Paulo 

Roberto Aurelietti ressaltou que quando o projeto apresentando ao Plenário 

já tinha essa súmula do STF, inclusive juntado decisões de outros tribunais 



e de competência concomitante. Não havendo mais oradores, o Senhor 

Presidente declarou encerrada a sessão.  

 

 


